
                                                        

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP , inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 81.099.491/0001-71, com sede na Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268, 

Jardim Itália, CEP: 85950-000, Palotina - PR,, por seus advogados, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 784 do Código de Processo Civil e artigo 

28 da Lei nº. 10.931/2004 propor a presente:  

 

 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 
 
 
 

em face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA , pessoa 

jurídica de direito privado, registrada sob o nº 07.722.471/0001-52, com sede Av. Marginal 

ao Corrego do Serraria, 173 - Conceição, Diadema - SP, CEP 09980-390, sem endereço 

eletrônico conhecido e; JOSEFINA APARECIDA GADEA , brasileira, casada, 

Administradora de Empresas, inscrito no CPF/MF sob n°  609.918.108-30 e JAIME GADEA 

GOMES, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, inscrito no CPF/MF sob n°  

063.865.808-00, ambos  residentes e domiciliados à Av. Sargento Geraldo Sant'Ana, 351 - 

Jardim Taquaral - São Paulo - SP, 04674-225, sem endereço eletrônico conhecido,  pelos fatos 

e fundamentos a seguir articulados. 
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I. 
DOS FATOS 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO 

 

Em 30 de novembro de 2018, os Executados e a Exequente firmaram Cédula 

de Crédito Bancário, representativa da operação financeira n.º B84731106-4, e por meio da 

qual foi formalizada operação de empréstimo no valor de R$ 57.888,27 (cinquenta e sete 

mil oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), sendo certo que os devedores 

deveriam efetuar o pagamento em 36 (trinta e seis) com vencimento da primeira parcela em 

10/10/2019 e a última em 10/02/2019. 

 

Todavia, apesar de toda a consideração da Exequente em atender às 

necessidades dos devedores a fim de possibilitar a melhor condição para o cumprimento da 

obrigação, os Executados, sem motivo plausível, deixaram de adimplir as obrigações 

contratadas, cuja dívida atualmente perfaz o montante de R$ 83.715,91 (oitenta e três mil 

setecentos e quinze reais e noventa e um centavos), conforme demonstra a anexa planilha 

cujo termo fica fazendo parte integrante desta, para todos os fins e efeitos de direitos, em 

especial aqueles previstos no artigo 614, inciso II, do Diploma Processual. 

 

Assim, estando a dívida arrimada por título executivo certo, líquido e 

exigível, nos termos do artigo 784, XII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

28 da Lei 10.931/2004, bem como esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o 

recebimento do crédito, não restou alternativa a Exequente senão a propositura da presente 

demanda, visando à recuperação de seu crédito. 

 
II.  

PEDIDO LIMINAR DE INCLUSÃO DO NOME DOS EXECUTADOS NOS 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO: SCPC E SERASA 
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Diante da liquidez, certeza e exigibilidade do título Executivo inadimplido, 

requer-se, com urgência, a inclusão dos nomes dos executados nos órgãos de proteção ao 

crédito, em especial, SCPC e SERASA, nos termos do art. 782 do CPC. 

 
 

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará 
[...] omissis 
§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes. 
 

 
Ressaltasse que para inclusão da negativação junto ao SERASA, o judiciário 

tem à disposição, o sistema SERASAJUD, que de forma célere, dispensando-se a expedição 

e expedição de ofício. 

  

III.  
DO DIREITO 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

 

Cumpre aqui um parêntese para destacar que os documentos que 

consubstanciam a demanda são títulos executivos, na medida em que são líquidos, certos e 

exigíveis. 

Como já definido pelo Superior Tribunal de Justiça: “A cédula de crédito 

bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer 

natureza e pode ser emitida para documentar operações em conta corrente, como crédito 

rotativo ou cheque especial.” 

 

Frise-se. Nos moldes dos artigos 26 e 28 da Lei nº 10.931/2004 e, ainda, sob 

amparo da Súmula 14 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, estando a dívida 

arrimada por título executivo certo, líquido e exigível, como é o caso das Cédulas de Crédito 

Bancário, e esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, 

imprescindível e inevitável o ajuizamento da presente demanda. 
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Sob este prisma, a Jurisprudência se consolidou de forma uníssona no 

próprio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA . Senão veja-se: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC)- EMBARGOS À 
EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. 
Nos termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a 
cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de 
operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito 
rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido.” 
(STJ - AgRg no AREsp: 281590 MG 2013/0005154-2, Relator: Ministro MARCO 
BUZZI, Data de Julgamento: 17/12/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 04/02/2014) (grifo nosso) 
 

 

Portanto, é inegável que os documentos que consubstanciam a lide são 

Títulos Executivos Extrajudiciais, razão pela qual a presente Ação de Execução está 

devidamente instruída sendo de rigor e de direito o seu deferimento e processamento para os 

devidos fins. 

 

III.  
DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência a citação dos Executados, 

nos endereços indicados no preâmbulo da presente, para que, no prazo de 03 (três) dias, 

paguem a quantia de R$ 83.715,91 (oitenta e três mil setecentos e quinze reais e noventa e 

um centavos), devidamente acrescida dos juros de mora e atualização monetária na forma da 

lei, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de sucumbência. 

 

Caso os Executados não indiquem bens passíveis de penhora, requer-se a 

expedição da segunda via do mandado, independente de novo despacho, para que o Sr. Oficial 

de Justiça proceda de imediato à penhora dos bens dentro da ordem estabelecida no artigo 835 

do Código de Processo Civil, bem como efetue sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, 
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intimando-se na mesma oportunidade os Executados, no caso de a constrição recair sobre bem 

imóvel, nos termos do artigo 835 e 842 do mencionado diploma legal, dispensando-se a 

intimação pessoal deles caso possuam advogado constituído nos autos nos termos do artigo 

829 e 841 §1º do aludido código. 

 

Configurando-se a hipótese do artigo 830 do Código de Processo Civil, 

requer, desde logo, seja facultado ao Sr. Oficial de Justiça proceder ao arresto de outros bens 

de titularidade dos Executados, que forem encontrados, para garantia da execução. 

 

Outrossim, requer a Exequente, se necessário for, a concessão ao Sr. Oficial 

de Justiça, dos benefícios previstos no § 1º e § 2, do artigo 212 do Código de Processo Civil, 

a fim de que este possa dar cabal cumprimento às suas diligências. 

 

Por fim, requer sejam todas as intimações e notificações referentes ao 

presente processo realizadas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS , inscrito na 

OAB/SP sob o nº. 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA , inscrito na OAB/SP sob o nº. 

257.198, e com escritório na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º e 11º andares, Itaim Bibi, 

São Paulo/SP, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome no sistema eletrônico 

dos autos, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 83.715,91 (oitenta e três mil setecentos e 

quinze reais e noventa e um centavos). 

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO.  
São Paulo, 18 de dezembro de 2019. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA        FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198                 OAB/SP Nº 182.424 
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Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo B84731106-4 Página 1 / 1
Credor SICREDI VALE DO PIQU
Devedor SUPORT COMERCIO E INDUSTRIA DE COSM Atualizado para 23.11.19

:
:
:

Correção Monetária: Não Aplicar
Juros: 3% ao mês capit mensal (07.12.18 a 23.11.19)
Juros Moratórios: 1% ao mês (11.02.19 a 23.11.19)
Multa: 2% sobre Principal (original + juros) e Amortizado (original + juros)

Principal
 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Juros Moratórios Valor Atualizado

 07.12.18  R$ 57.888,27 LIBERAÇÃO DE CRÉDITO 1,0000000 57.888,27 23.515,88 5.440,81 86.844,96

 A transportar: 57.888,27 57.888,27 23.515,88 5.440,81 86.844,96

Amortizado
 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Juros Moratórios Valor Atualizado

 10.01.19  R$ 2.661,97 LIQUIDACAO DE PARCELA 1 1,0000000 2.661,97 961,61 250,19 3.873,78
 11.02.19  R$ 411,54 AMORTIZACAO DE PARCELA

2
1,0000000 411,54 131,81 38,68 582,03

 02.09.19  R$ 283,52 AMORTIZACAO DE PARCELA
2

1,0000000 283,52 23,55 7,65 314,73

 A transportar: 3.357,03 3.357,03 1.116,98 296,53 4.770,54

Resumo da Planilha

Descrição Valor Atualizado

Principal 86.844,96
Amortizado 4.770,54
Multa (2%) 1.641,49

Total Geral R$ 83.715,91

20 de novembro de 2019
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17/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121717540608
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

à distribuir 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268 120-1
Histórico
Autor: SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP X Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
COSMÉTICOS LTD. Função: Citação

Valor

70,65  
Total

70,65  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 706551174009 112018109942 910001716080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121717540608

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

à distribuir 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268 120-1
Histórico
Autor: SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP X Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
COSMÉTICOS LTD. Função: Citação

Valor

70,65  
Total

70,65  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 706551174009 112018109942 910001716080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121717540608

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

à distribuir 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268 120-1
Histórico
Autor: SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP X Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
COSMÉTICOS LTD. Função: Citação

Valor

70,65  
Total

70,65  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 706551174009 112018109942 910001716080

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
00

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

62
F

42
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

N
IS

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

12
/2

01
9 

às
 1

8:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
16

70
07

52
01

98
26

01
61

.

fls. 44



17/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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09 - Número do DARE

190590089550865

Emissão: 17/12/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

85810000008-0 37150185111-7 90590089550-9 86520200116-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590089550865

07 - Data de Vencimento

16/01/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 837,15

06 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000008-0 37150185111-7 90590089550-9 86520200116-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

16/01/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 837,15

06 - Observações  
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

Emissão: 17/12/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Credito, Poupanca e 
Investimento V

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 837,15

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

190590089550865-0001

Emissão: 17/12/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais,
 Autor: SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 837,15

14 - Valor Total

190590089550865-0001

16 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

16/01/2020

81.099.491/0001-71
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09 - Número do DARE

190590089550880

Emissão: 17/12/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

85810000000-5 23270185111-3 90590089550-9 88020200116-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590089550880

07 - Data de Vencimento

16/01/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 23270185111-3 90590089550-9 88020200116-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

16/01/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

Emissão: 17/12/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Credito, Poupanca e 
Investimento V

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

190590089550880-0001

Emissão: 17/12/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Custas Iniciais,
 Autor: SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, Réu: SUPORT COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTD

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

190590089550880-0001

16 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ PALOTINA PR

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

16/01/2020

81.099.491/0001-71
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.17.56

6941806941         SEGUNDA VIA              0004

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: CARMONA MAYA MARTINS E ME             

AGENCIA: 6941-8 CONTA:         5.821-1         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86890000000-7   70655117400-9

                   11201810994-2   91000171608-0

Data do pagamento                     18/12/2019

Valor Total                                70,65

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  121861                             

AUTENTICACAO SISBB:        0.69E.1BB.EB5.7F0.772
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.17.56

6941806941         SEGUNDA VIA              0007

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: CARMONA MAYA MARTINS E ME             

AGENCIA: 6941-8 CONTA:         5.821-1         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85810000000-5   23270185111-3

                   90590089550-9   88020200116-3

Banco                                        001

Data do pagamento                     18/12/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590089550880

Valor Total                                23,27

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  121859                             

AUTENTICACAO SISBB:        7.1D6.E9B.FD3.4A9.8B2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.17.56

6941806941         SEGUNDA VIA              0006

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: CARMONA MAYA MARTINS E ME             

AGENCIA: 6941-8 CONTA:         5.821-1         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85810000008-0   37150185111-7

                   90590089550-9   86520200116-0

Banco                                        001

Data do pagamento                     18/12/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590089550865

Valor Total                               837,15

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  121860                             

AUTENTICACAO SISBB:        C.AAF.F0C.E67.D67.103
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado JOSEFINA APARECIDA GADEA, Brasileiro, CPF 609.918.108-30, com 
endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP  
JAIME GADEA GOMES, Brasileiro, CPF 063.865.808-00, com endereço à 
Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, 
São Paulo - SP  
SUPORT COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMETICO LTDA-ME, 
CNPJ 07.722.471/0001-52, com endereço à Avenida Marginal Ao Corrego da 
Serraria, 173, Conceicao, CEP 09980-390, Diadema - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Caso seja infrutífera a citação ora determinada ou perante a comprovada 
impossibilidade de informação de endereço atualizado do réu pelo(a) autor(a), desde já, defiro 
pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Infojud e Siel, para tentativa de localização do endereço 
atualizado. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei 
Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Diadema, 19 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Diadema  Emitido em: 09/01/2020 16:21 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0010/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Caso   seja   infrutífera   a   citação   ora 
 determinada   ou   perante   a   comprovada   impossibilidade   de   informação   de   endereço   atualizado   do   réu   pelo(a) 
 autor(a),   desde   já,   defiro   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Siel,   para   tentativa   de   localização 
 do   endereço   atualizado.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do 
 juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual 
 14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no 
 art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que, 
 independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente 
 poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também 
 aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na   forma   e 
 sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 9 de janeiro de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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CERTIDÃO

Autos: 1016700-75.2019.8.26.0161 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Diadema, 23 de março de 2021.

Elisangela Pereira Gomes Corrêa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE DIADEMA

FORO DE DIADEMA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd 
Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Destinatário(a):
Josefina Aparecida Gadea
Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim Taquaral 
São Paulo-SP 
CEP 04674-225

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 83.715,91, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Diadema, 09 de janeiro 
de 2020. Francisco Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE DIADEMA

FORO DE DIADEMA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd 
Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Destinatário(a):
Jaime Gadea Gomes
Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral 
São Paulo-SP 
CEP 04674-225

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 83.715,91, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Diadema, 09 de janeiro 
de 2020. Francisco Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Diadema  Emitido em: 21/01/2020 12:24 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4830/4881   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Caso   seja   infrutífera   a   citação   ora 
 determinada   ou   perante   a   comprovada   impossibilidade   de   informação   de   endereço   atualizado   do   réu   pelo(a) 
 autor(a),   desde   já,   defiro   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Siel,   para   tentativa   de   localização 
 do   endereço   atualizado.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do 
 juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual 
 14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no 
 art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que, 
 independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente 
 poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também 
 aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na   forma   e 
 sob as penas da Lei. Int." 

           Diadema, 21 de janeiro de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a vinculação (queima) das guias DARE-SP 
recolhidas nos presentes autos (fls. 46/47 e 49/50), nos termos do 
provimento n. 01/2020. Nada Mais. Diadema, 31 de março de 2020. Eu, 
___, Elisangela Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi 
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhado para fluxo de cumprimento – reexpedir carta de 
citação do coexecutado Jaime no endereço indicado a fl.02

Nada Mais. Diadema, 31 de março de 2020. Eu, ___, Elisangela 
Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE DIADEMA

FORO DE DIADEMA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd 
Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Destinatário(a):
Josefina Aparecida Gadea
Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral 
São Paulo-SP 
CEP 04674-225

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 83.715,91, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Diadema, 02 de abril de 
2020. Leandro Gomes da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Certifico e dou fé que o(s) AR(s)fls. 63 foi recebido por 
terceiros. A fim de evitar futura nulidade processual, requeira o 
autor o necessário para o andamento do feito.

Nada Mais. Diadema, 06 de agosto de 2020. Eu, ___, Marcia 
Aparecida Alves de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 06/08/2020 13:59 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   o(s)   AR(s)fls.   63   foi   recebido   por   terceiros.   A   fim   de   evitar   futura 
 nulidade processual, requeira o autor o necessário para o andamento do feito." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 6 de agosto de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 07/08/2020 11:49 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2336/2360   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   o(s)   AR(s)fls.   63   foi   recebido   por   terceiros.   A   fim   de   evitar   futura 
 nulidade processual, requeira o autor o necessário para o andamento do feito." 

           Diadema, 7 de agosto de 2020. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1016700-75.2019.8.26.0161 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP , devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS , 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de 

fls.64, requerer a expedição de mandado de citação dos Executados nos endereços de fls.58/59 

e 63. 

 

Por fim, requer a juntada aos autos do incluso comprovante de recolhimento 

das custas, devidamente adimplidas, para que se dê prosseguimento ao feito. 

 

 
TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo/SP, 13 de agosto de 2020. 
 
 

WILLIAM CARMONA MAYA        FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198                 OAB/SP Nº 182.424 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/08/2020 16:40:14

 
 00190.00009 03074.757000 00017.779174 9 83510000024849

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 13/08/2020 18/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA30747570000017779 17779 248,49

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 17779

1016700-75.2019.8.26.0161COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 3 - VARA CIVEL
SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA, DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.779174 9 83510000024849

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 13/08/2020 18/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA30747570000017779 17779 248,49

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 17779

1016700-75.2019.8.26.0161COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 3 - VARA CIVEL
SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA, DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.779174 9 83510000024849

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 13/08/2020 18/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA30747570000017779 17779 248,49

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 17779

1016700-75.2019.8.26.0161COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA 3 - VARA CIVEL
SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA, DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.779174 9 83510000024849

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/08/2020 17779 13/08/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VA CPF/CNPJ: 81.099.491/0001-71
Avenida Presidente Kennedy  2268,  Jardim Itália
PALOTINA  -PR  CEP:85950-000

  
   

18/08/2020

5922-6 / 950001-4

30747570000017779

248,49

248,49
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14/08/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:50:16

825808258                                   0014

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS             

AGENCIA: 8258-9          CONTA:            388-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090307475700000017779174983510000024849

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E             

CNPJ: 81.099.491/0001-71                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             81.432

NOSSO NUMERO                   30747570000017779

CONVENIO                                03074757

DATA DE VENCIMENTO                    18/08/2020

DATA DO PAGAMENTO                     14/08/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        248,49

VALOR COBRADO                             248,49

================================================

NR.AUTENTICACAO            4.056.02E.D9F.3D4.8E9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi 
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhado para fluxo de cumprimento 

Nada Mais. Diadema, 31 de agosto de 2020. Eu, ___, Marcia 
Aparecida Alves de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os endereços de fls. 58/59 e 63 não pertence à área de 
atuação dos senhores oficiais de justiça desta comarca. Ante tal fato, será 
expedida a respectiva Carta Precatória a ser posteriormente distribuída pela 
interessa, quando chamada para tal ato.  Certifico ainda que – até a presente 
data – não houve o retorno do AR referente à carta de fl. 54. Diante disso e 
as custas juntadas às fls. 68/69, haverá a expedição de mandado para o 
mesmo endereço da referida carta. Nada Mais. Diadema, 10 de setembro de 
2020. Eu, ___, Leandro Gomes da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema-SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Valor da Causa: R$ 83.715,91

Nº do Mandado: 161.2020/018924-5

Mandado expedido em relação a: 
Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Marginal Ao Corrego da Serraria, 173, Conceicao - CEP 09980-390, Diadema-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 17779                         - R$ 248,49

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cintia Adas Abib

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Diadema, 10 de setembro de 2020. ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA, 

Coordenador.

*16120200189245*
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FORO DE DIADEMA
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Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016700-75.2019.8.26.0161

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me

Prazo para Cumprimento: 90 dias

Valor da Causa: R$ 83.715,91

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE DIADEMA DA 
COMARCA DE DIADEMA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS, FAM., SUCESSÕES E A.T. DA COMARCA DA CAPITAL – SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Cintia Adas Abib, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de 
Diadema, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), JOSEFINA APARECIDA GADEA, 
CPF 609.918.108-30, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP. Outros endereços: com endereço à Avenida Sargento 
Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP e JAIME GADEA 
GOMES, CPF 063.865.808-00, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim 
Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP. Outros endereços: com endereço à Avenida Sargento 
Geraldo Sant Ana, 301, Apto. 13, Jardim Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 83.715,91, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
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acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do 
Código de Processo Civil. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 
o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência 
de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral 
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, 
também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos 
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, 
por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira 
oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se 
aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, 
deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta 
Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a 
empresa tem sede ou filial. Caso seja infrutífera a citação ora determinada ou perante a 
comprovada impossibilidade de informação de endereço atualizado do réu pelo(a) autor(a), desde 
já, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Infojud e Siel, para tentativa de localização do 
endereço atualizado. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, 
da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada. Havendo pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o 
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada 
por cada diligência a ser efetuada. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem 
judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente 
à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos 
no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Expedida a certidão, caberá ao exequente 
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providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos 
no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. A presente 
decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou 
ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PEÇAS PRINCIPAIS DO PROCESSO:
Petição Inicial  fls. 01/05;
Procuração  fl. 35;
Planilha de cálculos  fl. 43;
Decisão  fls. 51/52.
PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JOSEFINA APARECIDA GADEA, CPF 
609.918.108-30, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, São 
Paulo - SP 
JAIME GADEA GOMES, CPF 063.865.808-00, com endereço à Avenida Sargento Geraldo 
Sant Ana, 351, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto. 13, Jardim Taquaral, CEP 
04674-225, São Paulo - SP 

PROCURADORES CONSTITUÍDOS DO EXEQUENTE:
Dr(a). Fernando Denis Martins e William Carmona Maya, OAB nº 182424/SP e 257198/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Diadema, 10 de 
setembro de 2020. ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi 
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao(à)(s) requerente(s) de que foi(foram) expedida(s) 
carta(s) precatória(s) de citação/intimação, devendo, no prazo de 
30 dias, comprovar(em) nestes autos que providenciou sua 
regular distribuição. Decorridos o prazo supra sem 
manifestação, será intimado(a)(s), via postal, para promover o 
regular andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, nos termos do artigo 485, III e §1º do CPC, 
salientando-se que referido procedimento também será adotado 
na hipótese de pedido incompatível com o efetivo 
prosseguimento da ação e/ou perante o eventual silêncio.Nada 
Mais. Diadema, 15 de outubro de 2020. Eu, ___, Leandro 
Gomes da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 15/10/2020 14:29 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)(s)   requerente(s)   de   que   foi(foram)   expedida(s)   carta(s)   precatória(s)   de 
 citação/intimação,   devendo,   no   prazo   de   30   dias,   comprovar(em)   nestes   autos   que   providenciou   sua   regular 
 distribuição.   Decorridos   o   prazo   supra   sem   manifestação,   será   intimado(a)(s),   via   postal,   para   promover   o 
 regular   andamento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção,   nos   termos   do   artigo   485,   III   e 
 §1º   do   CPC,   salientando-se   que   referido   procedimento   também   será   adotado   na   hipótese   de   pedido 
 incompatível com o efetivo prosseguimento da ação e/ou perante o eventual silêncio." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 15 de outubro de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 16/10/2020 09:31 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2384/2405   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)(s)   requerente(s)   de   que   foi(foram)   expedida(s)   carta(s)   precatória(s)   de 
 citação/intimação,   devendo,   no   prazo   de   30   dias,   comprovar(em)   nestes   autos   que   providenciou   sua   regular 
 distribuição.   Decorridos   o   prazo   supra   sem   manifestação,   será   intimado(a)(s),   via   postal,   para   promover   o 
 regular   andamento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção,   nos   termos   do   artigo   485,   III   e 
 §1º   do   CPC,   salientando-se   que   referido   procedimento   também   será   adotado   na   hipótese   de   pedido 
 incompatível com o efetivo prosseguimento da ação e/ou perante o eventual silêncio." 

           Diadema, 16 de outubro de 2020. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1016700-75.2019.8.26.0161 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP , devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS , 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de 

fls.76, informar que encaminhou para distribuição a carta precatória disponibilizada nos autos. 

 

Desta forma, requer seja juntado o incluso protocolo de distribuição para 

fins de comprovação. 

 

 
TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo/SP, 26 de outubro de 2020. 
 
 

WILLIAM CARMONA MAYA        FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198                 OAB/SP Nº 182.424 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10278297520208260021
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Intimação
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 26/10/2020 14:10:25

Requerente: Cooperativa de Crédito,
Poupança e Investimento
Vale do Piquiri Abcd - Sicredi
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido: JAIME GADEA GOMES
Requerido: Josefina Aparecida Gadea

Petição*: CP - 1-3.pdf
Guia de Custas Judiciais -
DARE:

Carta Precatória_Capital
20.10 - 1.pdf

Documento 1: comprovante bb-79 - 1.pdf
Guia de Diligências do Oficial
de Justiça - GRD:

OJ Carta Precatória 20.10 -
1.pdf

Documento 2: comprovante bb-78 - 1.pdf
Cópias Extraídas de Outros
Processos:

1016700-75.2019.8.26.0161
(1) - 1-9.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça EDILENE TONI VIEIRA OLIVATI (17780)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 161.2020/018924-5, e o devolvo por não pertencer à zona de 
atuação desta oficial de justiça.

O referido é verdade e dou fé. 

Diadema, 02 de outubro de 2020.

Número de Cotas:  nscgj
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema-SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me

Valor da Causa: R$ 83.715,91

Nº do Mandado: 161.2020/023875-0

Mandado expedido em relação a: 
Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Marginal Ao Corrego da Serraria, 173, Conceicao - CEP 09980-390, Diadema-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 17779                         - R$ 248,49

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cintia Adas Abib

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Diadema, 17 de novembro de 2020. ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES 

SILVA, Coordenador.

*16120200238750*
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http://www.tjsp.jus.br/


P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
00

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

80
B

9D
C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
H

E
N

R
IQ

U
E

 S
O

A
R

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
03

/2
02

1 
às

 1
8:

52
 .

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
00

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

80
B

9D
D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

H
E

N
R

IQ
U

E
 S

O
A

R
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
52

 .

fls. 84



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça DANIEL HENRIQUE SOARES DA SILVA (21219)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
161.2020/023875-0  dirigi-me ao endereço: Av. Marginal ao Córrego da 
Serraria, 173, e aí sendo, citei a empresa requerida na pessoa da responsável 
Gislene Y. S. Barbosa, RG: 25.935.766-2. Após a leitura do mandado, esta 
exarou sua assinatura e aceitou a contrafé, que lhe ofereci.

Findo o prazo para o cumprimento da obrigação, retornei ao local, onde 
procedi à penhora, conforme auto anexo. Ato contínuo, intimei do fato a 
requerida na pessoa da Sra. Gislene, que por sua vez tomou ciência no auto.

O referido é verdade e dou fé. 

Diadema, 10 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas: R$165,66

17779

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
00

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

80
B

A
0A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

H
E

N
R

IQ
U

E
 S

O
A

R
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
52

 .

fls. 85



Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Há Embargos a Execução sob nº 1003050-87.2021.8.26.0161, 
ausente o efeito suspensivo. Providencie os réus/embargantes a 
regularização de sua representação nestes autos, juntando 
procuração.

Nada Mais. Diadema, 27 de maio de 2021. Eu, ___, Francisco 
Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 27/05/2021 12:22 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Há   Embargos   a   Execução   sob   nº   1003050-87.2021.8.26.0161,   ausente   o   efeito 
 suspensivo.   Providencie   os   réus/embargantes   a   regularização   de   sua   representação   nestes   autos,   juntando 
 procuração." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 27 de maio de 2021. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 28/05/2021 09:32 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2401/2415   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Há   Embargos   a   Execução   sob   nº   1003050-87.2021.8.26.0161,   ausente   o   efeito 
 suspensivo.   Providencie   os   réus/embargantes   a   regularização   de   sua   representação   nestes   autos,   juntando 
 procuração." 

           Diadema, 28 de maio de 2021. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Olivério, Merenciano 
Sociedade de Advogados 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________ 
Av. Ver. Juarez Rios de Vasconcelos, 220 – Parque Galícia – Diadema – SP – CEP: 09920-610 

Tel. (11) 2764-5899 – e-mail: claudio.merenciano@omladvogados.com.br  

 

1

EEXXCCEELLEENNTTÍÍSSSSIIMMOO  SSEENNHHOORR  DDOOUUTTOORR  JJUUIIZZ  DDAA  33ªª  VVAARRAA  CCÍÍVVEELL  DDOO  FFOORROO  DDEE  

DDIIAADDEEMMAA//SSPP  

 

 

 

 

PPrroocceessssoo  nnºº  11001166770000--7755..22001199..88..2266..00116611  

  

SUPORT COMERCIO E INDÚSTRIA DE COSMETICOS 

EIRELI, JOSEFINA APARECIDA GADEA e JAIME GADEA GOMES, já qualificados nos 

autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por CCOOOOPPEERRAATTIIVVAA  DDEE  

CCRREEDDIITTOO,,  PPOOUUPPAANNCCAA  EE  IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOO  VVAALLEE  DDOO  PPIIQQUUIIRRII  AABBCCDD  --  SSIICCRREEDDII, em 

trâmite perante esse MM. Juízo e respectivo Ofício, por seu advogado infra-assinado, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de 

fls., requerer a juntada da inclusa PROCURAÇÃO e CONTRATO SOCIAL, a fim de 

regularizar sua representação processual.  

Outrossim, deixam de recolher as custas de mandato judicial, 

em razão de serem beneficiárias da justiça gratuita, concedida nos embargos à execução 

(doc. anexo).  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Diadema/SP, 01 de junho de 2021. 

 

Cláudio Alberto Merenciano                                       Wilson Roberto Cesario Junior 

OAB/SP nº 103.443                                                    OAB/SP 301.417 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003050-87.2021.8.26.0161
Classe - Assunto Embargos à Execução - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Embargante: Jaime Gadea Gomes e outros
Embargado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 

Sicredi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.
1) Os documentos de fls. 29/30 demonstram que a pandemia atual impactou a 

liquidez da embargante, fato que indica a necessidade de concessão da gratuidade, ao menos 
momentaneamente. Assim, defiro o benefício da justiça gratuita aos embargantes. Anote-se.

2) Emendem os embargante a petição inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento, a fim de juntar aos autos cópias das principais peças processuais atinentes à 
Execução, nos termos do artigo 914, § 1º do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Diadema, 29 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Considerando a ausência de efeito suspensivo dos embargos, 
manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento,
Prazo: 15 dias. Nada Mais. Diadema, 18 de agosto de 2021. Eu, 
___, Rayane Noronha Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 19/08/2021 10:40 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0387/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   ausência   de   efeito   suspensivo   dos   embargos,   manifeste-se   o   exequente 
 em termos de prosseguimento, Prazo: 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 19 de agosto de 2021. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 20/08/2021 15:56 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2719/2722   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   ausência   de   efeito   suspensivo   dos   embargos,   manifeste-se   o   exequente 
 em termos de prosseguimento, Prazo: 15 dias." 

           Diadema, 20 de agosto de 2021. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1016700-75.2019.8.26.0161 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que a Exequente está 

analisando os bens apresentados no Auto de Penhora de fls. 84.  

 

Desta forma, requer seja feita pesquisa via Sisbajud em nome dos 

Executados e a juntada o incluso comprovante de pagamento para o prosseguimento do feito.  
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Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, 

com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, 

Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, 

sob pena de nulidade.  

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 13 de setembro de 2021. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA    FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198      OAB/SP Nº 184.424 
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13/09/2021 12:47 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091312472039
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1016700-75.2019.8.26 Foro de Diadema 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268, Jardim Itália 434-1
Histórico
434 - Custas FEDTJ - Bacenjud, Infojud e Renajud Exeqte Cooperativa de Credito, Poupanca e
Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp; Exectdo Suport Comercio e Industria
de Cosmetico Ltda-me

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143418109940 910001710391

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091312472039

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1016700-75.2019.8.26 Foro de Diadema 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268, Jardim Itália 434-1
Histórico
434 - Custas FEDTJ - Bacenjud, Infojud e Renajud Exeqte Cooperativa de Credito, Poupanca e
Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp; Exectdo Suport Comercio e Industria
de Cosmetico Ltda-me

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143418109940 910001710391

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091312472039

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1016700-75.2019.8.26 Foro de Diadema 85950-000
Endereço Código

Avenida Presidente Kennedy, nº 2.268, Jardim Itália 434-1
Histórico
434 - Custas FEDTJ - Bacenjud, Infojud e Renajud Exeqte Cooperativa de Credito, Poupanca e
Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp; Exectdo Suport Comercio e Industria
de Cosmetico Ltda-me

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143418109940 910001710391
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13/09/2021 12:47 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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14/09/2021 16:33 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.24#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 5/66

 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/09/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.33.54 
8258908258         SEGUNDA VIA              0008 
                                                 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO             
                                                 
CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS               
AGENCIA: 8258-9 CONTA:           388-3           
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                    
Codigo de Barras   86800000000-0   48005117400-0 
                   14341810994-0   91000171039-1 
Data do pagamento                     14/09/2021 
Valor Total                                48,00 
------------------------------------------------ 
DOCUMENTO:  091405                               
AUTENTICACAO SISBB:        C.714.CA1.774.A91.734 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1016700-75.2019.8.26.0161 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  

 

Conforme se verifica, a Exequente logrou êxito na penhora de alguns bens 

de propriedade do Executado Suport Com. e Ind. de Cosméticos no dia 05 de fevereiro de 

2021, conforme o auto de penhora acostado às fls. 84, restando como depositário fiel a 

representante Gislene Barbosa, inscrita no RG. 25.935.766-2. 
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Dessa feita, pugna a Exequente pela intimação da empresa Executada, por 

meio de Oficial de Justiça, no endereço Av. marginal ao córrego da Serraria, 173, Conceição, 

CEP: 09980-390, Diadema/SP para que preste esclarecimentos sobre a conservação dos bens 

penhorados e a sua disponibilidade, para eventual leilão judicial.  

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, 

com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, 

Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, 

sob pena de nulidade.  

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 11 de outubro de 2021. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA    FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198      OAB/SP Nº 184.424 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Fls. 103/104: Desnecessária a intimação da executada para informação do estado 

de conservação dos bens penhorados, porquanto no auto de penhora e avaliação juntado à fl. 84 o 

Senhor Oficial de Justiça realizou a avaliação e estimativa de valor de cada item penhorado.

Assim, providencie a exequente a juntada da planilha de débito atualizada e 

informe o atual andamento dos embargos à execução interposto pela empresa executada, a fim de 

se aferir a possibilidade de prosseguimento dos atos constritivos dos bens penhorados à fl. 84.

Intime-se.

Diadema, 17 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 10/01/2022 01:02 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0006/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   103/104:   Desnecessária   a   intimação   da   executada   para   informação   do   estado   de 
 conservação   dos   bens   penhorados,   porquanto   no   auto   de   penhora   e   avaliação   juntado   à   fl.   84   o   Senhor   Oficial   de 
 Justiça   realizou   a   avaliação   e   estimativa   de   valor   de   cada   item   penhorado.   Assim,   providencie   a   exequente   a 
 juntada   da   planilha   de   débito   atualizada   e   informe   o   atual   andamento   dos   embargos   à   execução   interposto   pela 
 empresa   executada,   a   fim   de   se   aferir   a   possibilidade   de   prosseguimento   dos   atos   constritivos   dos   bens 
 penhorados à fl. 84. Intime-se." 

           Diadema, 10 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 11/01/2022 02:21 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0006/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   103/104:   Desnecessária   a   intimação   da   executada   para   informação   do   estado   de 
 conservação   dos   bens   penhorados,   porquanto   no   auto   de   penhora   e   avaliação   juntado   à   fl.   84   o   Senhor   Oficial   de 
 Justiça   realizou   a   avaliação   e   estimativa   de   valor   de   cada   item   penhorado.   Assim,   providencie   a   exequente   a 
 juntada   da   planilha   de   débito   atualizada   e   informe   o   atual   andamento   dos   embargos   à   execução   interposto   pela 
 empresa   executada,   a   fim   de   se   aferir   a   possibilidade   de   prosseguimento   dos   atos   constritivos   dos   bens 
 penhorados à fl. 84. Intime-se." 

           Diadema, 11 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1016700-75.2019.8.26.0161 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl. 105, 

expor e requerer o quanto segue.  

 

Ab initio, a exequente informa que os Embargos à Execução foram julgados 

improcedentes, conforme sentença que segue a presente. Entretanto, os executados 

interpuseram recurso de apelação contra a r. sentença, que, até o presente momento, aguarda-

se o julgamento.  
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Conforme é sabido, o recurso de apelação da sentença que julgou os 

Embargos à Execução não terá efeito suspensivo, sendo certo que os efeitos da sentença terão 

início imediatamente após a publicação da sentença1.   

 

Dessa forma, a exequente pugna pelo prosseguimento da ação executiva, 

com a remoção dos itens penhorados à fl. 84. Para tanto, requer a juntada da planilha 

atualizada do débito.  

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, 

com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, 

Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, 

sob pena de nulidade.  

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 26 de janeiro de 2022. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA    FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198      OAB/SP Nº 184.424 

 

                                                 

1 Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo. 

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença 

que: III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema - SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003050-87.2021.8.26.0161 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003050-87.2021.8.26.0161
Classe - Assunto Embargos à Execução - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Embargante: Suport Comercio e Industria de Cosmeticos Eireli e outros
Embargado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 

Sicredi

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

SUPORT COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMETICOS 

EIRELI, JOSEFINA APARECIDA GADEA, JAIME GADEA GOMES, qualificados nos 

autos, moveram estes embargos à execução em face de COOPERATIVA DE CREDITO, 

POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI. Mencionam que 

figuram como executados nos autos da ação de execução movida pelo embargado e alegam que 

aquela ação não poderá prosseguir porque: o valor exigido pelo embargado mostra-se excessivo, 

salientando que se trata de contrato de adesão, restando caracterizada a relação de consumo; 

inexiste titulo executivo hábil à instrução da ação executiva e as cláusulas contratuais são 

abusivas, de forma especifica, aquelas referentes aos juros capitalizados, que devem ser 

consideradas nulas, além de alegar ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título. Portanto, 

entendem que a exigibilidade do contrato bancário se encontra prejudicada, tendo em vista a 

nulidade das cláusulas contratuais. Por consequência, consideram que não existe título executivo 

hábil à fundamentação da ação de execução. 

 Juntaram documentos (fls. 25/62 e 68/85).  

Apresentada resposta pelo embargado (fls. 89/1102), na qual insistiu na 

rejeição de todas as teses de defesa da embargante. 

Apresentada manifestação por parte das embargantes (fls. 114/121) 

É o relatório. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema - SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003050-87.2021.8.26.0161 - lauda 2

Fundamento e decido. 

Constitui fato incontroverso a formalização, entre as partes, do contrato 

financeiro, consistente na cédula de crédito bancário nº B84731106-4,  reproduzida às fls. 75/80.  

                        Trata-se título executivo extrajudicial, por força da Lei 10.931/2004, a qual 

estabelece em seu artigo 28 que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e 

representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível.    

O documento de fls. 75/80, que fundamenta a ação de execução, amolda-

se à referida hipótese.  

Segundo o atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a 

cédula de crédito bancário, vinculada a contrato de crédito rotativo, em abstrato, possui força 

executiva.  

“Em abstrato” porque sua exequibilidade pode ser objeto de 

questionamento em concreto, conforme ocorre no presente caso.  

Quanto a essa matéria, registre-se importante ensinamento lançado junto 

ao voto proferido pelo eminente ministro relator Felipe Salomão, junto ao Recurso Especial n. 

1.238.621-MS, registro n. 2001/0232705-0, Segunda Seção, v.u., d.j. 23/05/2012, DJe de 

18/06/2012:  

“(...) a Lei n. 10.931/2004 não permite a utilização da Cédula de Crédito 

Bancário como mera roupagem do antigo contrato de abertura de crédito, como se a simples 

nomenclatura diversa lhe conferisse força executiva.  

Ao reverso, o novo título de crédito, para ostentar exiquibilidade, deve 

vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o 

novo diploma legal uma série de exigências para conferir liquidez e exigibilidade à Cédula, a 

saber:  
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I-os cálculos realizados deverão evidenciar, de modo claro, preciso e de 

fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 

contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização 

monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as 

despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor 

total da dívida e;  

II-a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de 

contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será admitida pelo valor total do crédito 

posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos 

extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas 

utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais 

amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito 

aberto.  

Assim, muito embora não seja possível insurgir-se, no âmbito 

infraconstitucional, contra a exequibilidade em abstrato da Cédula de Crédito Bancário, eventuais 

questionamentos acerca da força executiva do título podem gravitar em torno do preenchimento 

das exigências legais alusivas à demonstração clara e precisa dos valores utilizados pelo devedor, 

bem como os métodos de cálculo realizados pelo credor, exigências materializadas, sobretudo, nos 

incisos I e II do parágrafo segundo do artigo 28 e artigo 29, ambos da Lei 10.931/2004”.   

À luz desses ensinamentos jurídicos, constata-se que 

a planilha  reproduzida às fls. 81 atende os referidos preceitos legais.  

Há descrição do valor principal do débito, dos encargos contratuais, dos 

valores amortizados, dos índices decorrentes da mora. Referidos indicadores fornecem aos 

executados, ora embargantes, pleno conhecimento da origem do débito, forma de cálculo e valor 

atualizado, cuja origem encontra-se identificada nos documentos de fls. 75/80.          

Portanto, não há lacuna na instrução da ação executiva, capaz de 
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autorizar sua extinção.  

Da mesma forma, incabível a tese de defesa da embargante acerca da 

abusividade das taxas de juros.   

A capitalização mensal de juros, ou seja, sua a incorporação ao débito 

com consequente aumento do valor devido, é regulamentada pela Medida Provisória n° 2.170-36, 

de 23.08.2001, que permite esta forma de cálculo nos contratos firmados com instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos seguintes termos: “Art. 5º Nas operações 

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano”.    

Assim, com fundamento no texto normativo federal supra, e a partir da 

data de sua vigência, permite-se o ajuste de juros capitalizados e não há que se cogitar na prática 

ilegal, qual seja, anatocismo. Note-se que o contrato firmado entre as partes é posterior à 

publicação e vigência da Medida Provisória que regulamenta a matéria (fls.75/80), incidindo 

integralmente na relação jurídica discutida nos autos.     

Além disso, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de fixação de 

juros remuneratórios no patamar de 12% ao ano, não se aplicam aos contratos celebrados com 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme entendimento majoritário do 

Supremo Tribunal Federal, consubstanciado na Súmula 596- “As disposições do Decreto 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional”.    

Salienta-se, sob este aspecto, que o entendimento jurisprudencial acima 

transcrito consolidou-se perante a promulgação da Lei 4.595/64, que afastou a incidência do artigo 

1° do Decreto 22.626/33 às instituições financeiras, permitindo-se a contratação dos juros acima 

dos limites impostos pela Lei de Usura sem que tal prática constitua conduta ilícita.  
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Da mesma forma, não há que se falar na aplicabilidade do artigo 192, § 

3°, da Constituição Federal, revogado pela emenda constitucional n° 40/2003, diante da ausência 

de lei complementar regulamentadora, por se tratar de “norma de aplicabilidade limitada”. É neste 

sentido a Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal- “A norma do § 3° do art.192 da Constituição 

revogada pela EC n.40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua 

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”.     

Cumpre destacar, também, que o Superior Tribunal de Justiça tem 

sustentado a interpretação dos textos legais anteriormente referidos nos exatos termos como 

delineados nesta sentença, conforme decisão publicada no dia 29 de maio de 2006:   

“AgRg no REsp 682472 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2004/0114513-5- Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)- T4 - 

QUARTA TURMA- Data do Julgamento 16/05/2006- Data da Publicação/Fonte: DJ 29.05.2006 

p. 253- PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 

CONTRATO BANCÁRIO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - DISCUSSÃO SOBRE 

EVENTUAL CONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO STF- 

JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA - SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - 

APLICABILIDADE - MORA DEBENDI - IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO - 

REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - POSSE DO BEM 

EM NOME DO DEVEDOR - INADMISSIBILIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - Inicialmente, 

cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta Corte Superior de 

Justiça se limita a  interpretar e uniformizar o direito infraconstitucional federal, a teor do 

disposto no art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta prejudicado o exame de eventual 

inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de 

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes 

(AgRg REsp nºs 738.583/RS e 733.943/RS). 2 - Sob o ângulo infraconstitucional, a eg. Segunda 

Seção deste Tribunal Superior já proclamou entendimento no sentido de que, nos contratos 

firmados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da 

MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), 

admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. Verificando-se o 
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preenchimento desta condição no caso em tela, é permitida a incidência da referida Medida 

Provisória. Precedente (REsp 603.643/RS). 3 - Esta Corte, no que se refere aos juros 

remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as 

limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses 

de legislação específica. 4 - Outrossim, conforme orientação da Segunda Seção, não se podem 

considerar presumidamente abusivas taxas acima de 12% ano, sem que tal fato esteja cabalmente 

comprovado nos autos, o que, in casu, não restou evidenciado pelo v. acórdão recorrido. 5 -

 Igualmente, resta pacificado no âmbito da Augusta Segunda Seção desta Corte, o entendimento 

no sentido de que a descaracterização da mora do devedor somente é admissível se 

implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo 

devedor, contestando a existência parcial ou integral do  débito; 2) efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência 

consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por  incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado. In casu, não tendo sido demonstrados tais requisitos, resta caracterizada a mora do 

devedor. 6 - Configurada a mora debendi, como conseqüência lógica, deve-se impossibilitar a 

manutenção da posse do bem em nome do autor. 7 - Agravo regimental desprovido. Desta forma, 

não caracterizada a ilegalidade dos juros contratados, resta improcedente o pedido formulado 

pelos embargantes”.   

É o que se extrai de importante e recente ensinamento da jurisprudência:

"...pode-se afirmar que inexiste anatocismo a ser considerado porque as 

parcelas do financiamento são fixas, o que desencadeia situação em que os juros são 

previamente estipulados  e diluídos nas prestações ao tempo do contrato, impedindo a cobrança de 

juros sobre juros; afastada, consequentemente, qualquer ilegalidade suscitada pela utilização da 

Tabela Price. Ademais, ainda que houvesse o alegado anatocismo, de se notar que o contrato foi 

celebrado posteriormente à MP 1963-17/2000, o que tornaria legal a capitalização usurária.   

O tema relativo à limitação dos juros remuneratórios também não 

prospera porque estes são livres. Questão pacificada em relação às instituições financeiras, à qual 

vinculada a Turma Julgadora pela Súmula Vinculante nº 07:'A norma do parágrafo terceiro do 
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artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar'" 

(Apelação nº 0033927-79.2011.8.26.0451, 34a. Câmara de Direito Privado do Estado de São 

Paulo, Des. Relator Soares Levada, d.j. 16/01/2014, v.u) .    

Destaque-se que a hipótese não trata de relação de consumo, porquanto, 

o conceito de consumidor estabelecido pelo artigo 2º, da lei 8.078/90 é exclusivamente de caráter 

econômico, sendo assim considerado somente aquele que no mercado de consumo adquire bens ou 

contrata a prestação de serviços como destinatário final, ou seja, atua com a finalidade de atender 

necessidade própria, excluindo-se toda pessoa física ou jurídica que atua no desenvolvimento de 

uma atividade negocial.    

                         Portanto, o contrato bancário em questão não se encontra sob a égide da 

legislação consumerista porque, de forma óbvia, a pessoa jurídica beneficiária do crédito destina o 

respectivo numerário ao giro comercial, a fim de estimular sua atividade empresarial, de natureza 

lucrativa. 

Trata-se, portanto, de insumo e não de consumo.  

                         Assim, mostra-se insubsistente essa tese de defesa dos embargantes.  

                         Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais formulados 

nestes embargos à execução interpostos por SUPORT COMERCIO E INDUSTRIA DE 

COSMETICOS EIRELI, JOSEFINA APARECIDA GADEA, JAIME GADEA GOMES em 

face de COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO 

PIQUIRI ABCD – SICREDI e julgo-os extintos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

487, inciso I, do Código de processo Civil.  

                         Condeno as embargantes nos pagamentos das custas e despesas 

processuais recolhidas pelo embargado no curso desta ação e dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, devidos ao patrono do embargado, que fixo em 10% do valor atualizado do débito, 

pelo qual a ação executiva deve prosseguir.  
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Suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência devidas pelos 

embargantes, visto que beneficiários da gratuidade processual (fls.   63).

Providencie o exequente/embargado o traslado de cópia desta sentença 

para a ação de execução, onde deverá requerer o necessário ao seu prosseguimento. 

P.I.

Diadema, 26 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 18/12/2019
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 18/12/2019 83.715,91 98.431,59 0,00 24.607,90 0,00 123.039,49
--------------------------------

Sub-Total R$ 123.039,49
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 123.039,49
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Como medida prévia a nomeação do leiloeiro oficial, primeiramente, tendo em 

conta o lapso temporal decorrido desde a juntada da petição de fls. 108/109, informe a exequente 

se houve desfecho do recurso de apelação interposto pelos executados nos autos dos embargos à 

execução, juntando-se nestes autos acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso.

Intime-se.

Diadema, 06 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 07/04/2022 00:54 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0275/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Como   medida   prévia   a   nomeação   do   leiloeiro   oficial,   primeiramente,   tendo   em   conta   o 
 lapso   temporal   decorrido   desde   a   juntada   da   petição   de   fls.   108/109,   informe   a   exequente   se   houve   desfecho   do 
 recurso   de   apelação   interposto   pelos   executados   nos   autos   dos   embargos   à   execução,   juntando-se   nestes   autos 
 acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso. Intime-se." 

           Diadema, 7 de abril de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 08/04/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Como   medida   prévia   a   nomeação   do   leiloeiro   oficial,   primeiramente,   tendo   em   conta   o 
 lapso   temporal   decorrido   desde   a   juntada   da   petição   de   fls.   108/109,   informe   a   exequente   se   houve   desfecho   do 
 recurso   de   apelação   interposto   pelos   executados   nos   autos   dos   embargos   à   execução,   juntando-se   nestes   autos 
 acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso. Intime-se." 

           Diadema, 8 de abril de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1016700-75.2019.8.26.0161 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove em 

face de SUPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 119, 

requerer a juntada do acórdão e certidão de trânsito em julgado, referente ao recurso de 

apelação interposto pelos executados nos autos dos embargos à execução.  

 

Ademais, reitera a petição de fls. 108/109 para o devido andamento 

processual.  
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Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, 

com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, 

Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, 

sob pena de nulidade.  

 

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 22 de abril de 2022. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA    FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198      OAB/SP Nº 184.424 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2022.0000106090

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1003050-87.2021.8.26.0161, da Comarca de Diadema, em que são apelantes 
SUPORT COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMETICOS EIRELI, JAIME 
GADEA GOMES (JUSTIÇA GRATUITA) e JOSEFINA APARECIDA GADEA 
(JUSTIÇA GRATUITA), é apelado COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA 
E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI 
ABCD PR/SP.

ACORDAM, em 11ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. 
V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores GIL 
COELHO (Presidente) E GILBERTO DOS SANTOS.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022.

MARCO FÁBIO MORSELLO

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação Cível nº 1003050-87.2021.8.26.0161 -Voto nº 6498 2

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003050-87.2021.8.26.0161

APELANTES: Suport Comércio e Indústria de Cosméticos Eireli, Josefina 

Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

APELADO: Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Vale do Piquiri 

ABCD  Sicredi

JUÍZA: Cintia Adas Abib

COMARCA: Diadema  3ª Vara Cível

VOTO Nº 6498

EMBARGOS À EXECUÇÃO  Cédula de crédito bancário 
- Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  
Pessoa jurídica  Capitalização de juros permitida nos 
contratos bancários celebrados a partir de 31/03/2000 (MP 
1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01)  Previsão 
expressa de contratação  Súmulas nº539 e 541 do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça     (STJ)  Taxa de juros 
remuneratórios indicadas no contrato de forma clara e 
objetiva  Comissão de permanência que não pode ser 
cumulada com outros encargos de mora  Planilha de 
débitos apresentada pelo exequente que não aplicou 
comissão de permanência, nem tampouco taxa de juros 
remuneratórios diferenciados no caso de inadimplência  
Possibilidade de cobrança de juros moratórios que decorre 
da lei  Inteligência do art. 406 do Código Civil  Sentença 
mantida  Recurso desprovido, com majoração da verba 
honorária, ressalvada a gratuidade processual.

Trata-se de sentença (fls. 122/129), cujo relatório se adota, que, em 

sede de embargos à execução, opostos por Suport Comércio e Indústria de 

Cosméticos Eireli, Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes em face de 

Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD  Sicredi, 

julgou improcedentes os pedidos. Em virtude da sucumbência, os embargantes 

foram condenados ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária 

de 10% do valor atualizado do débito. 

Contra a r. sentença foram opostos embargos de declaração (fls. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação Cível nº 1003050-87.2021.8.26.0161 -Voto nº 6498 3

136/142), os quais não foram acolhidos (fls. 144/145).

Irresignados, os embargantes apelaram (fls. 148/160), aduzindo, em 

síntese, que: (i) é possível a revisão dos contratos renegociados ou confessados; (ii) 

não houve expressa pactuação de juros capitalizados; (iii) há violação ao disposto na 

súmula do STJ; (iv) foi omitida informação clara e precisa acerca da taxa de juros 

aplicada; (v) não há pactuação de juros moratórios; (vi) o excesso de execução é de 

R$21.197,79; e (vii) aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor.

O recurso é tempestivo e isento de preparo, pois os apelantes são 

beneficiários da justiça gratuita (fl. 63).

Intimado, o embargado apresentou contrarrazões (fls. 164/176).

É o relatório.

Cumpre observar, de início, que não são aplicáveis ao caso em 

testilha as normas do microssistema consumerista, haja vista não se tratar de relação 

de consumo, mas sim, de insumo, na medida em que a embargante pessoa jurídica 

não é destinatária final de produto ou serviço fornecido pelo banco, utilizando-se do 

dinheiro tomado para reforço de sua atividade empresarial. Esse entendimento, 

inclusive, é predominante no Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONSUMIDOR. FINANCIAMENTO BANCÁRIO. PESSOA 

JURÍDICA. INCREMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE CONSUMO. 1. 

Não são aplicáveis as disposições da legislação consumerista aos 

financiamentos bancários para incremento da atividade negocial, haja 

vista não se tratar de relação de consumo nem se vislumbrar na 

pessoa da empresa tomadora do empréstimo a figura do consumidor 

final prevista no art. 2º do Código de Defesa do Consumidor. 

Precedentes do STJ” (STJ, AgRg no REsp 1033736/SP, 3ª Turma, 

rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 25.04.2014) 

A orientação adotada por este Egrégio Tribunal de Justiça, por sua 
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vez, não é diversa:

“Apelação. Monitória. Contrato de Abertura de Crédito em Conta 

Corrente Cheque Especial PJ. Inaplicabilidade do CDC. Capital de 

giro. Contrato de Adesão. Autonomia da vontade caracterizada. 

Capitalização mensal de juros expressamente contratada. Limitação 

de juros a 12%. Inadmissibilidade. Taxa de juros expressa em 

contrato. Comissão de permanência cumulada com outros encargos. 

Não demonstração. Ilegalidade da aplicação da Tabela Price. Não 

ocorrência. Alegação da ocorrência de lesão (spread) não 

configurada. Recurso improvido.” (Apelação Cível nº 

0000345-02.2012.8.26.0533, 37ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

Des. Pedro Kodama, j. 11/02/2014).

“AÇÃO MONITÓRIA - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

(CAPITAL DE GIRO GARANTIDO POR RECEBÍVEIS DE 

CARTÕES) - EMPRÉSTIMO - DESTINAÇÃO - ATIVIDADE 

EMPRESARIAL - VULNERABILIDADE - NÃO 

RECONHECIMENTO - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INOCORRÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - PROCESSO EM TERMOS PARA O 

JULGAMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 596 DO STF E RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA Nº 1.061.530. 

GRATUIDADE PROCESSUAL - PESSOA JURÍDICA - 

CONCESSÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 481 DO STJ - 

ELEMENTOS COMPATÍVEIS COM A ALEGADA 

NECESSIDADE. APELO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.” 

(Apelação Cível 1026258-39.2014.8.26.0002, 11ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Des. Tavares de Almeida, j. 24/08/2017).

Tecidas essas considerações, compulsando-se os autos, vislumbra-se 
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que os embargantes celebraram contrato de mútuo com o embargado, no valor de 

R$57.888,27, a ser pago em 36 prestações de R$2.680,39, aplicando-se taxa de juros 

remuneratórios de 3% ao mês e de 42,58% ao ano.

Tratando-se de contrato bancário para pagamento em parcelas fixas, 

em regra inexiste a efetiva capitalização, pois os juros são todos calculados de início 

e diluídos ao longo das parcelas, sem a incidência de outros, exceto no caso de 

atraso, em que ocorre a incidência de outros encargos, os quais, contudo, possuem 

natureza diversa.

Ad argumentandum tantum, ainda que houvesse capitalização mensal, 

esta é permitida, desde que expressamente pactuada, nos contratos bancários 

celebrados a partir da edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, consoante se 

vê:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO 

CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE 

FINANCIAMETNO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 

COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933. MEDIDA PROVISÓRIA 

2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo 

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e 

permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que 

expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os 

juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao 

valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e 

sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os 

conceitos abstratos, de matemática financeira, de “taxa de juros 

simples” e “taxa de juros compostos”, métodos usados na formação 

da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do 

contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e 
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nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas 

processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que 

não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do 

art. 543-C do CPC: - “É permitida a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 

1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 

expressamente pactuada.” “A capitalização dos juros em 

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva anual contratada.”. 4. (...) 6. Recurso especial conhecido em 

parte e, nessa extensão, provido.” (STJ, REsp 973827/RS, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel 

Galloti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012). 

Destaques nossos.

Este entendimento restou, inclusive, cristalizado na súmula nº 539 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “É permitida a capitalização de com 

periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes 

do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, 

reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada”.

No caso em testilha, verifica-se que o contrato foi firmado em 30 de 

novembro de 2018, ou seja, após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, 

reeditada como Medida Provisória nº 2.170-36/2001.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já fixou, no mesmo julgado 

acima transcrito, que a previsão expressa de taxa de juros anual superior ao 

duodécuplo da taxa de juros mensal é suficiente para a prática de capitalização de 

juros em período inferior a um ano (REsp 973.827/RS, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, Rel. p/ acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, j. 08/08/2012).

Posteriormente, aliás, foi editada a súmula nº 541 daquela Corte 
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sedimentando esse entendimento: “A previsão no contrato bancário de taxa de juros 

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva anual contratada”.

Ora, considerando que no contrato há previsão expressa de taxa de 

juros anual (42,58%) superior ao duodécuplo da taxa mensal (3%), reputo 

inexistente a abusividade na aplicação dos juros na forma pactuada. Nessa toada, 

inclusive, não prospera a alegação de que não houve informação clara e precisa 

acerca dos juros contratados, uma vez que o quadro resumo de fl. 74 contém tal 

informação, bem como o item ENCARGOS da cédula de crédito bancário, nos 

seguintes termos: “O empréstimo está sujeito à taxa efetiva de 42,576089% 

(QUARENTA E DOIS VÍRGULA QUINHENTOS EE SETENTA E SEIS MIL, 

OITENTA E NOVE MILHONÉSIMOS POR CENTO) ao ano (3,000000% ao mês), 

capitalizados mensalmente, calculados de acordo com a Tabela Price” (fl. 76).

Ademais, deve-se reconhecer ser mesmo defeso à instituição 

financeira a cobrança de comissão de permanência cumulada com a multa moratória 

em caso de inadimplemento.

Nesse sentido, a propósito, preconiza a Súmula nº 472 do STJ: “A 

cobrança de comissão de permanência cujo valor não pode ultrapassar a soma de 

encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato exclui a exigibilidade 

dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

Todavia, in casu, não merece ser acolhido o pedido de exclusão da 

cobrança de comissão de permanência juntamente com outros encargos moratórios, 

o que violaria entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que, 

a despeito da previsão contratual de juros remuneratórios distintos para o período de 

inadimplência (60,103222% ao ano  fl. 76), a planilha de débitos de fl. 81 

evidencia que o exequente aplicou somente a taxa de juros remuneratórios prevista 

para o período de normalidade, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês e multa 

contratual de 2%, não havendo, pois, a efetiva cobrança de comissão de 

permanência.

No mais, observo que a cobrança de juros moratórios, ainda que não 
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prevista nas cláusulas contratuais, é lícita, tendo esteio no art. 406 do Código Civil: 

“Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional”.

Irretocáveis, pois, os termos da r. sentença, ora acolhidos 

integralmente.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Em virtude da 

sucumbência recursal, majoro a verba honorária devida para 12% do valor 

atualizado do débito, ressalvada a suspensão da exigibilidade em razão da gratuidade 

processual.

MARCO FÁBIO MORSELLO

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Por força dos princípios da celeridade processual e da efetividade da ação, 

determino a realização da arrematação dos direitos possessórios em questão, através do sistema 

eletrônico, autorizado pelo artigo 881 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo 

Provimento CSM nº 1625/09 e pelos artigos 246 e seguintes das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça. Para esse fim determino a nomeação de José Valero Santos Júnior, 

visto que credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a conferência prevista 

no artigo 251ª, caput,das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos 

critérios previstos em referidas Normas.

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 

estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, 

inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do 

Provimento CSM nº 1625/09.

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da 

arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretamente 

pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se 

a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 

1625/09).

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 

não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 

CPC, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis.

Após a designação de data para hasta pública, dê-se ciência às partes, pela 

imprensa oficial.

Intime-se.
Diadema, 05 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
00

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

A
54

C
B

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IN

T
IA

 A
D

A
S

 A
B

IB
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

05
/2

02
2 

às
 1

5:
50

 .

fls. 133



 Foro de Diadema  Emitido em: 06/05/2022 00:52 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0362/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   força   dos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   efetividade   da   ação,   determino   a 
 realização   da   arrematação   dos   direitos   possessórios   em   questão,   através   do   sistema   eletrônico,   autorizado   pelo 
 artigo   881   do   Código   de   Processo   Civil   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   pelos   artigos   246   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Para   esse   fim   determino   a   nomeação   de   José 
 Valero   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada   a   conferência 
 prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo   atendido   aos 
 critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral   observância   do 
 referido   estatuto   normativo,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem, 
 inclusive,   a   disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM 
 nº   1625/09.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18, 
 parágrafo   único   do   Provimento   CSM   nº   1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo 
 à   luz   dos   artigos   20   e   21   do   Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente 
 pela   Imprensa   Oficial,   e   as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do 
 artigo   889   do   CPC,   bem   como   o   leiloeiro   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Após   a   designação   de 
 data para hasta pública, dê-se ciência às partes, pela imprensa oficial. Intime-se." 

           Diadema, 6 de maio de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 09/05/2022 01:49 
 Certidão - Processo 1016700-75.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0362/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Claudio Alberto Merenciano (OAB 103443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   força   dos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   efetividade   da   ação,   determino   a 
 realização   da   arrematação   dos   direitos   possessórios   em   questão,   através   do   sistema   eletrônico,   autorizado   pelo 
 artigo   881   do   Código   de   Processo   Civil   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   pelos   artigos   246   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Para   esse   fim   determino   a   nomeação   de   José 
 Valero   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada   a   conferência 
 prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo   atendido   aos 
 critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral   observância   do 
 referido   estatuto   normativo,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem, 
 inclusive,   a   disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM 
 nº   1625/09.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18, 
 parágrafo   único   do   Provimento   CSM   nº   1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo 
 à   luz   dos   artigos   20   e   21   do   Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente 
 pela   Imprensa   Oficial,   e   as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do 
 artigo   889   do   CPC,   bem   como   o   leiloeiro   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Após   a   designação   de 
 data para hasta pública, dê-se ciência às partes, pela imprensa oficial. Intime-se." 

           Diadema, 9 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016700-75.2019.8.26.0161

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1016700-75.2019.8.26.0161
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 

Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp
Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me
Prazo para Cumprimento: 90 dias
Valor da Causa: R$ 83.715,91

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE DIADEMA DA 
COMARCA DE DIADEMA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS, FAM., SUCESSÕES E A.T. DA COMARCA DA CAPITAL – SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Cintia Adas Abib, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de 
Diadema, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), JOSEFINA APARECIDA GADEA, 
CPF 609.918.108-30, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP. Outros endereços: com endereço à Avenida Sargento 
Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP e JAIME GADEA 
GOMES, CPF 063.865.808-00, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim 
Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP. Outros endereços: com endereço à Avenida Sargento 
Geraldo Sant Ana, 301, Apto. 13, Jardim Taquaral - CEP 04674-225, São Paulo-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 83.715,91, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
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acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do 
Código de Processo Civil. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 
o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência 
de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral 
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, 
também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos 
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, 
por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira 
oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se 
aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, 
deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta 
Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a 
empresa tem sede ou filial. Caso seja infrutífera a citação ora determinada ou perante a 
comprovada impossibilidade de informação de endereço atualizado do réu pelo(a) autor(a), desde 
já, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Infojud e Siel, para tentativa de localização do 
endereço atualizado. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, 
da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada. Havendo pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o 
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada 
por cada diligência a ser efetuada. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem 
judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente 
à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos 
no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Expedida a certidão, caberá ao exequente 
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providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos 
no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. A presente 
decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou 
ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PEÇAS PRINCIPAIS DO PROCESSO:
Petição Inicial  fls. 01/05;
Procuração  fl. 35;
Planilha de cálculos  fl. 43;
Decisão  fls. 51/52.
PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JOSEFINA APARECIDA GADEA, CPF 
609.918.108-30, com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 351, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, São 
Paulo - SP 
JAIME GADEA GOMES, CPF 063.865.808-00, com endereço à Avenida Sargento Geraldo 
Sant Ana, 351, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto. 13, Jardim Taquaral, CEP 
04674-225, São Paulo - SP 

PROCURADORES CONSTITUÍDOS DO EXEQUENTE:
Dr(a). Fernando Denis Martins e William Carmona Maya, OAB nº 182424/SP e 257198/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Diadema, 10 de 
setembro de 2020. ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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09 - Número do DARE

200590058703066

Emissão: 20/10/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

85800000002-0 76100185112-4 00590058703-3 06620201119-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590058703066

07 - Data de Vencimento

19/11/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1016700-75.2019.8.26.0161 - 
Foro De Diadema

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 76100185112-4 00590058703-3 06620201119-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/11/2020

03 - CNPJ Base / CPF

81.099.491

04 - Telefone

(11)2309-9585

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações  
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1016700-75.2019.8.26.0161 - 
Foro De Diadema

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ, Jardim Itália, CEP: ɯɬɰɬ0-000 PALOTINA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ, Jardim Itália, CEP: ɯɬɰɬ0-000 PALOTINA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento V

Emissão: 20/10/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Credito, Poupanca e 
Investimento V

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 276,10

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590058703066-0001

Emissão: 20/10/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 
1016700-75.2019.8.26.0161 - Foro De Diadema

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 276,10

14 - Valor Total

200590058703066-0001

16 - Endereço 
Avenida Presidente Kennedy, nº ɩ.ɩɭɯ, Jardim Itáli
a, CEP: 85950-000 PALOTINA PR

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

19/11/2020

81.099.491/0001-71
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/10/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.05.40
8258908258         SEGUNDA VIA              0018
                                               
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
                                               
CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS             
AGENCIA: 8258-9 CONTA:           388-3         
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 
Codigo de Barras   85800000002-0   76100185112-4
                   00590058703-3   06620201119-7
Banco do Brasil                              001
AGÃNCIA DE RECOLHIMENTO:                    8258
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   8258
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÃRIO DA TRANSAÃÃO:                   15:33:32
DATA DA TRANSAÃÃO:                    20/10/2020
                                               
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP          
                                               
Data do pagamento                     20/10/2020
Nr de controle- Dare-SP          200590058703066
Valor Total                               276,10
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  102079                             
AUTENTICACAO SISBB:        7.080.875.EA3.AFE.3A1
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 20/10/2020 10:54:50

 
 00190.00009 03074.757000 00018.739177 1 84190000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 20/10/2020 25/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 30747570000018739 18739 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 18739

10167007520198260161SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 3 - VARA CIVEL
Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00018.739177 1 84190000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 20/10/2020 25/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 30747570000018739 18739 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 18739

10167007520198260161SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 3 - VARA CIVEL
Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00018.739177 1 84190000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 20/10/2020 25/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 30747570000018739 18739 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 18739

10167007520198260161SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 3 - VARA CIVEL
Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00018.739177 1 84190000016566

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

20/10/2020 18739 20/10/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP CPF/CNPJ: 81.099.491/0001-71
Avenida Presidente Kennedy  2.268,  Jardim Itália
PALOTINA  -PR  CEP:85950-000

  
   

25/10/2020

5922-6 / 950001-4

30747570000018739

165,66

165,66
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20/10/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:05:40

825808258                                   0018

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS             

AGENCIA: 8258-9          CONTA:            388-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090307475700000018739177184190000016566

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP             

CNPJ: 81.099.491/0001-71                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            102.078

NOSSO NUMERO                   30747570000018739

CONVENIO                                03074757

DATA DE VENCIMENTO                    25/10/2020

DATA DO PAGAMENTO                     20/10/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        165,66

VALOR COBRADO                             165,66

================================================

NR.AUTENTICACAO            C.790.34E.E84.4D6.63E

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1027829-75.2020.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido: Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

Número do processo na origem: 1016700-75.2019.8.26.0161 - 3ª VARA CÍVEL da Comarca de 
Diadema 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA

Vistos.

Em 5 dias, comprove a parte interessada o pagamento: 

- das custas para impressão da contrafé, com descrição no campo "histórico" do 
processo a que se refere, no valor de R$ 0,70 por folha, a ser paga através da guia FEDTJ, código 
201-0;

- de duas diligências em guia de condução do Oficial de Justiça no valor unitário 
de 3 UFESP'S, devendo ser encaminhadas a guia e o respectivo comprovante de pagamento. Na 
guia do oficial de Justiça deve constar, no campo “Comarca/Fórum”, o juízo deprecado 
(Obrigatoriamente deverá conter no campo Vara Judicial: Setor de Cartas Precatórias e na 
Comarca /Fórum: SP - Hely Lopes Meirelles - tais dados correspondem à agência 5949-8 do 
Banco do Brasil), conforme Comunicado CG nº 362/2017 publicado no DJE em 14/02/2017.

Anoto que o valor das custas da diligência do oficial de justiça de fls. 06/07 foi 
recolhido para Juízo diverso do deste Setor, em desacordo com o Comunicado CG nº 
362/2017, publicado no DJE em 14/02/2017.

Eventual pedido de restituição do valor indevidamente recolhido deve ser 
direcionado ao Juízo para o qual o dinheiro foi disponibilizado.

O site do Banco do Brasil disponibiliza as guias do oficial de Justiça e FEDTJ para 
preenchimento por meio da sequência de links: Setor Público/Judiciário/formulários - São Paulo.

ATENÇÃO  não será aceito comprovante de agendamento de pagamento, 
pagamentos em guias de depósito judicial, juntada de guia de pagamento sem o respectivo recibo 
de quitação ou vice-versa, sem especificação do processo a que se refere o pagamento; 
pagamentos que não atendam exatamente a pedagógica orientação desta.

No silêncio, ou não atendida a determinação de forma integral e adequada, 
independentemente de nova intimação ou determinação, devolva-se à origem com as nossas 
homenagens.

Fica, desde já, indeferido eventual pedido de dilação de prazo.

Intime-se.

São Paulo, 23 de abril de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR 
UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1027829-75.2020.8.26.0021 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, por seus 

advogados nos autos da CARTA PRECATÓRIA movido em face de JOSEFINA 

APARECIDA GADEA e JAIME GADEA GOMES, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos comprovantes de recolhimento das guias de custas 

devidas.  

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo 

sejam feitas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o nº 

182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, com 

escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, Itaim 

Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena 

de nulidade.  

 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 7 de maio de 2021. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA    FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP Nº 257.198      OAB/SP Nº 184.424 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021050316552503
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1027829-75.2020.8.26 Setor Unificado de Cartas Prec
Endereço Código

201-0
Histórico
1027829-75.2020.8.26.0021

Valor

7,00  
Total

7,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 070051174007 120108109942 910001715032

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021050316552503

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1027829-75.2020.8.26 Setor Unificado de Cartas Prec
Endereço Código

201-0
Histórico
1027829-75.2020.8.26.0021

Valor

7,00  
Total

7,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 070051174007 120108109942 910001715032

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021050316552503

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp 81.099.491/0001-71
Nº do processo Unidade CEP

1027829-75.2020.8.26 Setor Unificado de Cartas Prec
Endereço Código

201-0
Histórico
1027829-75.2020.8.26.0021

Valor

7,00  
Total

7,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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868500000000 070051174007 120108109942 910001715032
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

04/05/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.12.49

8258908258         SEGUNDA VIA              0006

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS             

AGENCIA: 8258-9 CONTA:           388-3         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86850000000-0   07005117400-7

                   12010810994-2   91000171503-2

Data do pagamento                     04/05/2021

Valor Total                                 7,00

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  050429                             

AUTENTICACAO SISBB:        4.926.594.EA4.597.88F
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 05/05/2021 17:36:36

 

 00190.00009 02844.480000 00126.414176 8 86160000017454

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 05/05/2021 10/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 28444800000126414 126414 174,54

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 126414

1027829-75.2020.8.26.0021SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00126.414176 8 86160000017454

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 05/05/2021 10/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 28444800000126414 126414 174,54

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 126414

1027829-75.2020.8.26.0021SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00126.414176 8 86160000017454

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 05/05/2021 10/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 28444800000126414 126414 174,54

Depósito Oficiais de Justiça
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 126414

1027829-75.2020.8.26.0021SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00126.414176 8 86160000017454

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

05/05/2021 126414 05/05/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP CPF/CNPJ: 81.099.491/0001-71

Avenida Presidente Kennedy  2268,  Centro

Palotina  -PR  CEP:85950-000

  

   

10/05/2021

5949-8 / 950502-4

28444800000126414

174,54

174,54
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06/05/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:01:04

825808258                                   0007

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: CARMONA M M M S ADVOGADOS             

AGENCIA: 8258-9          CONTA:            388-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284448000000126414176886160000017454

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP             

CNPJ: 81.099.491/0001-71                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             50.655

NOSSO NUMERO                   28444800000126414

CONVENIO                                02844480

DATA DE VENCIMENTO                    10/05/2021

DATA DO PAGAMENTO                     06/05/2021

VALOR DO DOCUMENTO                        174,54

VALOR COBRADO                             174,54

================================================

NR.AUTENTICACAO            E.45A.AEC.0FD.ABF.985

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 13º Andar - Centro
CEP: 01501-020 - São Paulo - SP
Telefone: 3242.2333 - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1027829-75.2020.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido: Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN

Vistos, etc.

CUMPRA-SE, servindo esta de mandado, concedida a autorização a que 
alude o artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Após, devolva-se.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1027829-75.2020.8.26.0021                                                                          seq 9

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

Valor da Causa: R$ 83.715,91

Nº do Mandado: 021.2021/041047-9

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: JOSEFINA APARECIDA GADEA E JAIME GADEA GOMES, Brasileira, CPF 
609.918.108-30 , com endereço à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 301, Apto 13, Jardim 
Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 126414                         - R$ 174,54

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

São Paulo, 16 de agosto de 2021.

Oficial imprimir fls. 1,2,3,23,24,25                                        

*02120210410479*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 13º Andar, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1027829-75.2020.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido: Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sandro Alves Motta (37664)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
021.2021/041047-9  dirigi-me à Av. Sargento Geraldo Santana, 301 e 351, 
mesmo endereço, onde deixei de proceder a citação, pois o zelador do 
Edifício Porto Marajoara, Sr. Edson, me informou que o Sr. Jaime Gadea 
Gomes é um ex-morador, que faleceu recentemente. Ainda segundo ele, a 
Sra. Josefina Aparecida Gadea não mora mais ali. Ela é muito idosa e 
doente, e, após a morte do seu marido, ela se mudou para casa de familiares, 
cujo endereço ele desconhece. Diante do exposto, devolvo para os devidos 
fins.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 15 de setembro de 2021.

Número de Cotas: 1
Grd 126414
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 3489-6662, Centro - CEP 01501-020, 
Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1027829-75.2020.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Requerido: Josefina Aparecida Gadea e Jaime Gadea Gomes

Certifico e dou fé que procedi à devolução da presente carta precatória ao 

Juízo Deprecante, pela via adequada (e-mail ou malote digital). Nada Mais. 

São Paulo, 07 de maio de 2022. 

Eu, Fabiana Paula Nogueira, Coordenadora, subscrevi. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016700-75.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - 
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp

Executado: Suport Comercio e Industria de Cosmetico Ltda-me e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que que procedi a intimação do perito pelo portal de 
auxiliares da justiça, onde o mesmo receberá uma notificação de sua 
nomeação. Nada Mais. Diadema, 29 de junho de 2022. Eu, ___, Francisco 
Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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